TERMO ADITIVO Nº 01/2026
AO CONTRATO Nº 07/2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 06/2025
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2025
TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR 12 (DOZE) MESES COM REAJUSTE PELO IPCA (4,26%), que celebram o MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA e IVAN ROBERTO BRIZOLLA DUTRA, na forma abaixo:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES
LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA/RS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua 20 de Março, nº 99, inscrito no CNPJ nº 92.410.422/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO, brasileiro, divorciado, CPF nº 722.753.750-15.
LOCADOR: IVAN ROBERTO BRIZOLLA DUTRA, brasileiro, casado, portador do CPF nº 434.045.100/20, residente e domiciliado na Rua Francisco Luiz Cardona nº 771, Sagrada Família/RS.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente Termo Aditivo fundamenta-se:
· No art. 107 da Lei nº 14.133/2021 (prorrogação contratual);
· No art. 134 da Lei nº 14.133/2021 (reajustamento);
· Na Cláusula Terceira do Contrato nº 07/2025 (possibilidade de prorrogação);
· No Parágrafo Único da Cláusula Quarta (reajuste pelo IPCA);
· No interesse público devidamente justificado pela Secretaria Municipal de Administração;
· Na manutenção das condições contratuais e da vantajosidade da locação.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA PRORROGAÇÃO
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº 07/2025 por mais 12 (doze) meses, passando sua vigência de:
05 de fevereiro de 2026 até 05 de fevereiro de 2027.
A prorrogação se justifica pela necessidade de continuidade da locação do imóvel destinado ao funcionamento da Agência dos Correios no Município.
CLÁUSULA QUARTA – DO REAJUSTE PELO IPCA (4,26%)
Conforme previsão contratual, aplica-se o reajuste anual com base na variação acumulada do IPCA no percentual de 4,26%.
Valor anterior:
R$ 1.150,00 mensais
Total anual: R$ 13.800,00
Cálculo do reajuste:
4,26% sobre R$ 1.150,00 = R$ 48,99
Novo valor mensal reajustado:
R$ 1.198,99
Novo valor anual:
R$ 14.387,88
O valor reajustado passa a vigorar a partir de 05 de fevereiro de 2026.
CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes deste aditivo correrão à conta da seguinte dotação:
2009 – Manutenção das despesas operacionais da Secretaria de Administração
495 – Códigos Reduzidos
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 07/2025 que não conflitarem com o presente Termo Aditivo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
O presente Termo Aditivo será publicado na forma da Lei nº 14.133/2021.
E por estarem justos e contratados, firmam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma.
Sagrada Família – RS, 05 de fevereiro de 2026.

MUNICÍPIO DE SAGRADA FAMÍLIA
MAURO ROGÉRIO FERRARI GALATTO
Prefeito Municipal
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